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A eiiiprcsa comunitária é a jurnia solidarisla ideal. Mes
mo neste tipo de empresa tem e terá de enfrentar o problema 
da remuncraçãu daqueles que nela trabalham. Pesando aten
tamente üs p r ó s e os contras da escala tnúvd de salários, 
verificamos qite o sistema parece isento de quaisquer defeitos 
orgânicos que tornassem desaconselhável a sua introdução 
entre nós. O que, todavia, importa sobremodo, é submeter 
a regidamenlação dessa instituição sahri^il, em Iodos seus 
pormcnorcs, ao mais criterioso c aprofundado rcexame 
técnico de seus efeitos previsíveis, não somente sociais como 
também econômicos. Esta é uma das mais complexas, delica
das e sensíveis providências sociais reformistas, cuja execução 
apresentaria, incüntestà7'elmente, consideráveis dificuldades 
práticas. Qualquer desvio de suas diretrizes salutares poderia 
afetar a obra de recuperação econôjnico-financeira do Brasü, 
ora atacada pelo Governo Federal, mediante um grande con
junto de medidas devidamente concatenadas e subordinadas, 
em boa hora, aos princípios do planejamento plurlanual. 

Não é de certo panaeéia contra todos os males do nosso 
deficiente cenário salarial. Não resolve tudo por si só. /apenas 
consolida o valor aquisitivo de todos os salários. Não asse
gura ainda o aperfeiçoamento vúximo da infra-estrutura sa
larial, que exige recurso simultâneo a providências colaterais, 
baseadas nas idéias de justiça social, comutativa e distri-
butvva, como seja, sobretudo, a introdução do salário-família. 

Entretanto, nenhum argumento válido pode ser invoca
do contra os principais objetivos dessa reforma. Suprimin-
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do, na mais ampla escala, as conseqüências anii-sociais da 
inflação e facilitando a superação da grave crise da classe 
média assalariada, contribuiria, ao mesmo tempo, para res
tabelecer o clima dc relações harmônicas entre o trabalho c 
o capital, ameaçado pela permanente instabilidade monetária. 

T A análise dos projetos que visam a introdução legis-
-^^ lativa da escala móvel de salários temos que partir 
do pressuposto de que não nos seja ainda possível suprimir, 
no futuro próximo, o mecanismo inflacionário. É dc se 
esperar que as providencias, bem acertadas e corajosas, de 
índole antiinflacionária, consubstanciadas no Plano Trie-
nal, já em grande parte postas cm execução, poderão com 
o tempo estancar o atual ritmo insustentável dos processos 
hipcrinflacíonários. Contudo, mesmo na melhor das hipó
teses, c rigorosamente dc acordo com as metas c previsões 
do referido Plano, não restabelecerão, nos próximos três 
anos, a irrestrita estabilidade monetária. Assim, não se pode 
negar a razão dc ser dessa rcrorma — apesar de coincidir 
cronologicamente com o período em que se inicia, entre nós. 
pela primeira vez, o construtivo combate aos excessos de 
inflação galopante. Nas condições acima expostas, o prin
cipal objetivo da política social salarial não pode, com 
efeito, deixar dc ser a continuada defesa do valor real dos 
rendimentos de trabalho contra os efeitos corrosivos da es
piral inflacionária. 

O que, muito pelo contrário, merece o exame mais 
atento e aprofundado possível, c a revisão integral do con
junto da legislação vigente nessa matéria e, sobretudo, das 
leis cm que descansa o salário-mínimo, no intuito dc apri
morá-las e escoimá Ias dc vários defeitos sociais, sócio-eco-
nômicos e econômicos, cuja existência desafia qualquer 
interpretação controvertida. 

É mister assinalar, preliminarmente, que oferece maio
res dúvidas teóricas a própria amplitude exorbitante da 
intervenção salarial dos podcres públicos, que, com o tempo, 
aumenta numa proporção assustadora, deslizando para o 
perigoso monopólio estatal na determinação dos níveis de 
remuneração. Acresce ainda que prevalecem nela, ültima-
10 



ANÁLISE EXPERIMENTAL DO INTERVENCIONISMO SALARIAL 

mente, soluções ultra-simplistas c extremamente rudimen
tares, como seja, por exemplo, a relacionada com o paga
mento do chamado 13." salário (Lei n." 4 .090, de 1962). 

Não se desistiu ainda, tampouco, de tentativas i lu 
sórias no sentido de equacionar o problema, na realidade, 
a nosso modo dc ver, insolúvel dc determinar, mediante nor
mas legislativas, rígidas e uniformes, a participação salarial, 
direta e compulsória, nos lucros de empresas.̂  Entretanto, 
tudo nos leva a crer que oferecem oportunidades incompa
ravelmente mais promissoras as respectivas iniciativas vo
luntárias do setor micrcn\presarial, sobretudo dentro da 
modalidade salutar dc "acionado operário". Nestes últimos 
ano'i, no novo clima dc democratização, humanlzaçao c 
cristianização da empresa brasileira, surgiram numerosos e 
interessantes planos participacionistas, infelizmente nunca 
ainda cadastrados, divulgados e analisados de modo racional. 
Ao invés de procurar impor à economia livre fórmulas de 
suposta validade universal, tudo deveria, pois, ser feito para 
incentivar, cada vez mais, inclusive mediante toda uma serie 
de atr.iíívos financeiros (redução dos encargos tributários c 
í.ociaisJ, Laís piovidêiicias rcdistributivas, de alta expressão 
moral c social. 

H também sumamente lamentável que as realizações le
gislativas salariai.s continuem enveredando pelo simples ca
minho de incremento global c indiscriminado da folha de 
salários, sem obedecerem às diretrizes dc justiça social destri-
butiva, pleiteada pela doutrina social católica, que justif i
cariam, sobretudo, a individualização gradativa dos rendi
mentos de trabalho em função da existência c da amplitude 
dos ônus familiares. - Por razões incompreensíveis não foi 

1 Cumpre consultar a respeito do malogro de iodos os projetos norm.nivos 
nessa niaiiTÍa -— inclusive em SL'ÍS países da Anu^rica, onde as soluíões vigentes, 
apârentemcnie particípacionist^is, se afastam totalmente desse elevado principio — 
o estudo dl' nossa autoria, intitulado Participação dos Lucras — Quadralura do Circulo 
(Editora Agir. Rio dc Janeiro, 1959) , Convém acrescentar que. atualmente, com 
atraso de 53 anos, se procura, no México, encontrar modalidades .iceitáveís dc 
regulamentação do respectivo dispositivo da Cons i ímiç ío de 1910 . , . 

2 Quanto às bases filosóficas "da política di' bem-estar familial", é mister 
consultar a admirável obra do Prof. P E D R O CAI.nERAN BELTRÃO, S..I,, PoUlica 
Social e Família (Editõci Agir, Rio de Janeiro, 1962) , c. no tocante à expo
sição do mecanismo dc abono familiar, incluído düniro do projeto legislaiivo de 
tal reforma, a monografia de nossa autoria, intitulada Proteção Social ti Família 
(Fundasão Getúlio Vargas, 1963) . 
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ainda aprovado o excelente projeto legislativo, de iniciativa 
Xovernamental (Projeto n." 3.628, de Í 0 de novembro dc 
1961), que prevê a introdução do salário-familia, e cuja 
í'doção foi, mais uma vez, recomendada pela Mensagem 
Presidencial de 15 de março de 1963. 

Seja como fôr, a excessiva intervenção estatal na deter
minação dos padrões e das formas de remuneração das clas
ses socialmente dependentes constitui, em tese. um mal. em
bora, até certo ponto -— convém admiti-lo — um mal ne
cessário. Diminui, com efeito, fatalmente, a margem dei
xada à iniciativa patronal, única capaz de aperfeiçoar ao 
máximo, em entendimentos com a representação da classe 
trabalhadora, os critérios de distribuição racional dos recur
sos cabíveis ao trabalho, e isto não somente em obediência 
às necessidades sociais dos assalariados a seu serviço, como 
também ao valor real do esforço braçal c intelectual deles, 
vinculando-se as respectivas medidas distribuitivas à campa
nha de produtividade; tal campanha reveste-se, entre nós, de 
importância transcendental c merece apoio incondicional 
desde que os resultados da mesma fossem divididos, de modo 
cqiiitativo, entre o capital, o trabalho c todos os consumi
dores. Sobrecarregada como está por enormes ônus sociais, 
salariais e sôbre-salariais, de vulto crescente e imprevisível, 
a empresa dificilmente pode fazer face de maneira satisfa
tória às suas relevantes responsabilidades nesse particular. 
Por conseguinte, a passo que nos demais países da área de 
livre empresa e ate na zona de economia socialista se está 
fazendo o maior esforço em busca de fórmulas ideais de 
remuneração, social e economicamente mais aprimoradas, 
fica, no Brasil, artificialmente mantido o obsoleto salário-
tempo, desprovido de qualquer interessante função dístri-
butiva e, ao mesmo tempo, comprovadamcnte antieconô
mico. Ora. no estrangeiro passa a prevalecer, cada vez mais, 
a remuneração baseada no conceito dc salário-rendimento, 
com concessão dc prêmios outorgados cm função da produ
ção e da produtividade, da economia de tempo na execução 
de determinadas tarefas (sistemas Towne-Tialsey, York, 
Rowan. Booth e iniimcros outros), da economia no i'so 
mais oportuno de matéria-prima, ou ainda a remuneração 
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através de salários diferenciais e proporcionais, regimes de 
salário coletivo, e vários outros sistemas congêneres. " T o 
das essas técnicas estão enquadradas na conceituação, econo
micamente fundamentada, inspirada, simultaneamente, pela 
filosofia capitalista e socialista: "a cada um segundo seu 
trabalho". A aplicação dessas fórmulas não exclui, todavia, 
de modo algum, recurso, até na maior escala possível, às mo
dalidades complementares e supletivas, baseadas no elevado 
princípio da doutrina social católica: "a cada um dc acor
do com as suas necessidades". O princípio de "salário justo 
e cqiiitativo", admiràvelmente reformulado na Hncíclica 
Mater et Magistra, não deixa, com efeito, de exercer a mais 
profunda influência sobre as soluções, voluntárias e obriga
tórias, atinentes a essa matéria, o que se verifica, particular
mente, pela expansão impresionante da instituição do abono 
familiar. A pior hipótese de todas constitui, como nos pa
rece, a incompreen.sível conservação do inexpressivo salário 
por hora, dia ou mês, incompatível tanto com uma como 
com outra dessas duas doutrinas, e que se possa, a rigor, 
justificar apenas pela sua extrema simplicidade operacional. 

I I 

Se, pelo menos por enquanto, não c possível abrir não 
de amplas e incisivas funções reservadas nessa matéria ao 
Estado, resta saber se reúne todos os requisitos almejados 
a solução atualmente em vigor. Relaciona-se com a deter
minação do salário-mínimo "v i ta l" e "interprofissional", 
iniciada ainda em 1936, e mantida quase intacta até esta 
data, apenas sujeita a dez reajustamentos das respectivas 
taxas, regionais c zonais, o último deles mediante o Decreto 
n.° 51 ,613, de 28 de novembro de 1962. O salário-míni
mo que, na época de sua introdução, se destinava, em con
sonância com os propósitos originais dessa maior reforma 
social brasileira, a atingir objetivos de índole nitidamente 
diferente, converteu-se, com o correr do tempo, em principal 

Vfja-se L O U í S Y JEAN D A N I T - L A f ^ R A N C n , Vrátua do In Romunvradón 
dei Trabajo. Madri. 1960, 
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instrumento dc defesa antiinflacionária da remuneração da 
grande maioria da classe trabalhadora urbana. Não é obra 
do simples acaso o fato desse setor de legislação de trabalho 
ter alcançado no Brasil, país de permanente inflação, ampli
tude de sua órbita pessoal, de que carece em todos os países 
contemporâneos. Os reajustamentos periódicos restabele
cem, sobretudo no primeiro período de sua vigência, o po
der aquisitivo dos salários cabíveis à proporção dos traba
lhadores de indústria, comércio, transportes, etc, que parece 
variar, de uma para outra época, segundo estimativas des
providas de exatidão técnica, entre 60% c 80% do total 
de assalariados a serviço dos setores secundário e terciário 
da economia. Êssc instrumento atua. assim, como um dos 
métodos de combate ao pauperismo, à miséria c à subnutri
ção no meio beneficiado. Dificilmente poder-se-ia negar, 
por outra parte, toda uma série de vantagens que a referida 
instituição proporciona à economia produtora c distribu-
tiva, fomentando o consumo popular, sem o que ficaria 
seriamente ameaçada a absorção dos bens e serviços, base 
primordial do equilíbrio industrial c comercial. 

Contudo, vejamos, por seu turno, o reverso da meda
lha, passando em revista vários argumentos contra a legis-
Lição que atualmente rege essa matéria. 

H inevitável que o incremento do poder de compra dos 
trabalhadores, não acompanhado pelo aumento simultâneo 
de oferta de bens c serviços mediante elevação equivalente 
dos índice*^ d»; produç^^o e produtividade, tem que agir como 
novo fatoi' aí^ravantc dos processos inflacíonários. amorte
cendo, por meio do famigerado c bem conhecido círculo v i 
cioso, as vantajíens que apresenta a revi*;.1o das taxas s-ila-
riais. Se, às vezes, o reajustamento das mesmas vem sendo 
criticado, não sem certa razão, como superior ao aumento 
do custo de vida, verificado no período anterior às respecti
vas providências, pode ser que tal aparente cálculo exces
sivo se baseie, consciente ou subconscientcmente, na anteci
pada estimativa da queda do valor real, resultado fatal desse 
jô^o intimamente entrelaçado entre o "preço do trabalho" 
e todos os demais preços. Seria ingenuidade imperdoável 
pretender negar a existência da fonte salarial das prcs.sõcs 
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inflacíonárias apesar das restrições que se opõem à tendência 
no sentido de lhe atribuir papel exorbitante na causalidade 
do referido fenômeno de patologia monetária. Será, porém, 
que realmente faltam dentro do arsenal da própria técnica 
ííocial recursos capazes de amenizar tal influência inopor
tuna dos reajustamentos do salário-mínimo e, futuramente, 
do salário-móvcl? Na apreciação da escala móvel dc salá
rios propomo-nos sugerir, a seguir, certas medidas que, como 
nos parece, possam reduzir tal indesejável impacto das refe
ridas providências. 

Ü m outro e, quiçá, igualmente grave defeito da inter
venção salarial relaciona-se com a sua aplicabilidade mera
mente fictícia ao trabalho a serviço da economia agropccuá-
lia. A desprotcção social dos rurais não somente contribui 
para agravar a aguda crise social no campo, como também 
condiciona o maciço êxodo rural, provocado, numa deter
minada e dificilmente apreciável proporção, pelos atrativos 
mirabolantes dc um salário-mínimo supostamente alto nas 
zonas urbanas e suburbanas, que, de qualquer modo, muito 
contrasta com os padrões subexistenciais de remuneração do 
proletariado rural. Parecc-nos c(ue o caminho que se oferece 
a respeito não pode consistir na simples extensão mecânica 
do salário-mínimo à órbita de economia agrária, sem a sua 
maleável readaptação às particularidades econômico-socíais 
do trabalho assalariado rural, devendo apenas servir de pon
to dc-p^irtida para futuras providências salutares nesse sen
tido o disposto no Estatuto do Trabalhador Rural. 

Costnma-se aduzir mais uma crítica ao salário-míni
mo. Raciücina-se, com efeito, que diminuiria as oportuni
dades de emprego no mercado de trabalho, reduzindo a 
"empregabilidade" dc grupos "economicamente marginais" 
de mão-de-obra. Nada, porém, pode servir p?ra comprovar 
dc modo objetivo a incidência de tais efeito;; contraprodu
centes desse salário. É lícito assumir que a sua elevação con
siderável possa afetar a abertura de novas frentes de traba
lho, promovendo a acentuada mecanização da indústria, no 
intuito de fugir a excessivos encargos sociais. Por outro lado, 
não nos parece provável que possa acarretar a despedida dos 
trabalhadores já efetivamente empregados, o que, aliás, en-
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contraria entraves quase intransponíveis cm amplos com
promissos de segurança de emprego (aviso-prévio, indeniza
ção por despedida injusta e estabilidade). 

Não podem, por sua vez, passar despercebidas certas 
conseqüências, socialmente indesejáveis da extrema homo
geneidade das taxas de salário-mínimo, que equiparam para 
tal efeito a remuneração do menor à do adulto, a do solteiro 
à do casado, sem discriminar, dentro desta categoria, os ren
dimentos de trabalho dos que têm maiores, menores ou 
nulas responsabilidades de sustento de família. Entretanto, 
o salário-mínimo não é orgânicamentc capaz de assegurar a 
compensação dos ônus familiares, dc acordo com a solução 
adotada pelo art. 157 da Constituição em vigor. 

É mister submeter, outrossim, à apreciação crítica a 
principal exceção a essa regra de taxa uniforme, exceção essa 
que nos parece passível de revisão reparadora. O que temos 
aqui em vista são as normas a propósito da redução em 5 0 % 
dos valores de salário-mínimo para com os menores sujeitos 
à aprendizagem metódica. T a l tratamento salarial teve por 
visível objetivo incentivar o maior recurso do setor empre
sarial a essa instituição de formação profissional, sem que se 
tivesíc, porém, tomado em devida consideração os efeitos 
diametralmente opostos que essa solução acarreta fatalmente 
no meio de jovens trabalhadores. Se, exercendo ofícios e 
ocupações que "não demandam aprendizagem", vêm sendo 
admitidos imediatamente ao gozo da taxa integral do salá
rio-mínimo, não estão, com freqüência, dispostos a optar 
n favor da aprendizagem, que encerra tão elevados sacrifí
cios salariais. •* Acresce, aliás, que, na realidade, e contraria
mente à jurisprudência, já bastante firmada nesse parti
cular, '̂ passa a prevalecer, em vários setores de indústria, a 
aplicação, abusiva e ilegal, dos referidos dispositivos, indis
criminadamente, a todos os jovens trabalhadores, quer 

^ Quanto à exposlq.io ilf.ssc problema, convém consultai o e<;l uflu de noss.i 
aiiloria Formação Prnfhainml na Encruzilhada Mais Dedsiva de mia Tnijrlúna, 
Ministério do Tr.ibalho e Previdência Social. 19(i'i. 

^ Consult.ir a respeito a decisão do Supremo Tiibiin.il Fedeial na iiiiroci.ií-^f* 
do Recurro Tlxtr.iordinário r ." 41 5')5. profcrid.i n n di.i I S di' a^òMo de 
(Diário de Juslicn, da União , de 26 de lunho de 1961, ^prnjo Í I O ti.** 130, 

pág. 157) , que se pronuncia a favor da leg"lÍ7aç.T0 da.s rcfeiid.ts ] ' raXfs rmiin^s. i r ias . 
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aprendizes, quer não. Alega-se que sem tais praxes encon
traria ainda maiores obstáculos o emprego de menores, que, 
desde já, não corresponde nem de longe à crescente demanda 
de trabalho dos referidos grupos etários, quantitativamente 
muito expandidos - ~ conseqüência inelutável da "explosão 
demográfica". É nessas condições que surgiram, ultimamen
te, vários projetos que visam a revisão da respectiva solução, 
sobretudo mediante gradação do salário-mínimo em função 
da idade dos menores. Esse problema, incontestàvelmente 
muito difícil e complexo, terá, todavia, de ser equacionado 
dentro da reformulação geral dos programas de formação 
profissional, ora promovida pelo Departamento Nacional 
do SENAI . 

O que se nos depara, ao observarmos atentamente o 
atual panorama salarial brasileiro, como verdadeiro calca
nhar de Aquiles da nossa legislação sobre salário-mínimo, é, 
porém, antes de mais nada, a forte influência niveladora 
exercida por essa instituição com relação à remuneração de 
todos os subgrupos da classe trabalhadora, com conseqüente 
transferência dos rendimentos das camadas médias assalaria
das para a categoria de operariado braçal e, a rigor, semi-
qualificado. Em outras palavras, não podemos deixar de 
observar a crescente e aflitiva estreiteza do leque salarial, 
que, sem atingir ainda desajustes insustentáveis, peculiares 
do sistema de vencimentos e salários dos servidores públi
cos, " cria as mais angustiantes distorções, entrando em fla
grante contraste com os requisitos distributistas, compatíveis 
com o valor qualitativo do trabalho e com as regras elemen
tares de hierarquia industrial. T a l evolução traz no seu bojo 
o insuportável aviltamento das funções de maior categoria, 
o que*constitui um dos mais dolorosos retrocessos no apri
moramento da economia empresarial brasileira. A revisão 
das taxas de salário-mínimo provoca sempre, é verdade, uma 
reação em cadeia, levando ao reajustamento, mediante acôr-

" Cumpre consullar o artigo "SaUríos da União" (Conjuntura Econômica, 
número de janeiro de 1962) , que comprova a perda de substância financeira das 
remunerações do funcionalismo público, acima da média, verificada atravís dc 12 
reestrnturações, levadas a efeito atí fins de 1961. Manifesta, com. efeito, que o 
valor nominal do padrão "A" acusa no referido período uma elevação de 127 vércs, 
e o relativo à mais alta categoria aumento de apenas 21 vê/es . 
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dos coletivos de trabalho e decisões da Justiça de Trabalho, 
da remuneração das categorias médias e superiores da pirâ
mide industrial, colocadas acima dos grupos beneficiados 
pelo aumento do salário-mínimo. Entretanto, acontece que, 
por vários motivos, nunca tais providências redundam na 
elevação global da folha de salários na mesma proporção do 
incremento do salário-mínimo. 

É difícil superestimar as graves conseqüências, anti-
sociais e antieconômicas, de tal uniformização dos padrões 
salariais. Desfecha rudes golpes à posição da classe média 
assalariada, que se reveste de maior importância sob o pris
ma do progresso tecnológico e organizacional, anulando as 
enormes vantagens relacionadas com a formação dessa salu
tar classe-tampão, resultado benéfico dos processos de estrati-
ficação da sociedade brasileira. Faz com que essa classe, 
com a sua tradicionalmente frágil representação sindical e 
associativa, se torne principal vítima da inflação galopante. 
Pode-se antecipar axiomàticamente que os grupos "de cola
rinho branco", que a compõem, na mais ampla escala, cres
cerão, futuramente, cada vez mais, com detrimento do ope
rariado "dc colarinho azul". Como é notório, nos Estados 
Unidos aquela categoria (em 1960 — 28,7 milhões) ultra
passou, nestes últimos oito anos, esta (em 1960 — 24,2 
milhões) e nada justifica a opinião, segundo a qual a eco
nomia d: trabalho brasileira tivesse que seguir caminhos 
diferentes. 

Alguns dados estatísticos, colígidos pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, ' apesar de não abrangerem indi
cações a respeito de salários dos técnicos e dos engenheiros, 
do pessoal especializado e das demais categorias "elitárias" 
de formação superior, lançam muita luz sobre os desníveis 
que ocorrem no que diz respeito ao aumento desigual dos 
rendimentos de trabalho da mão-de-obra simples, por um 
lado, e da mão-de-obra semiqualificada e qualificada, por 
outra parte. Tomando-se como base do índice: 1951 — 100, 
comprovam, com efeito, que o índice relativo ao salário 
cabível ao trabalhador comum correspondeu, na primeira 

"Salários dc operários dc 22 profissões na Capital de São Paiilo. nos anos 
de 1949 a 1962" (1." semestre deste ano) . 
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metade de 1962, a 1 317 e do operário dc fábrica não qua
lificado a 1 218. Mui to pelo contrário, quanto a profissio
nais mais qualificados, apresentou valores muito mais redu
zidos: pintor — 638, motorista-transporte — 690, enca
nador — 958. Salta, particularmente, aos olhos a diferença 
entre o incremento salarial mais forte do servente de pe
dreiro (859) e mais moderado do pedreiro (661) . Seria 
exagero afirmar que o salário-mínimo se tivesse convertido 
em salário-médio. Contudo, a respectiva margem de dife
rença diminui cada vez mais. ** 

Ora, não pode ser interpretado de modo controvertido 
um aspecto particularmente prejudicial dessas tendências ni-
vcladoras. T ê m que desincentivar consideravelmente a for
mação profissional, que exige, por parte dos interessados, in
versões em tempo, em esforço e até, às vezes, em dinheiro, 
devidas à diminuição dos rendimentos no período de apren
dizagem e mesmo, em alguns casos, a despesas, diretas ou 
indiretas relacionadas com o adestramento vocacional. Se 
tais sacrifícios não encontram, a seguir, contrapartida na 
elevação dos níveis salariais dos grupos profissionalmente 
treinados, essa circunstância poderá criar sérios obstáculos ao 
processo de formação profissional dos menores e adultos. 

Quer nos parecer que os defeitos acima assinalados do 
mecanismo de salário-mínimo deveriam bastar, por si só, 
para procurarmos formas diferentes de intervencionismo 
salarial, capazes de assegurar a consecução dos objetivos 
almejados, sem os inconvenientes supramencionados. 

I I I 

A técnica social alternativa que se nos oferece nesse 
particular consistiria na adoção do sistema de salário-móvel. 
A essência dessa instituição sui generis, magistralmente ex
posta em vários estudos de autoria do Prof. N iRCEU DA 
C R U Z C É S A R , é relativamente muito clara e simples. Visa 

^ Cumpre rcalçir que a mesma orieatai^ão tgualitátia acusa tanto o piojelo 
que cria o salário-família quanto a Lei Orgânica da Previdência Social. No to
cante a esta, convém salientar o salário de benefício móvel, ressalvando, porém, 
que nenhum benefício reajustado pode resultar maior do que duas vezes o mais 
alto salário-mínimo (art. 6 7 ) . 
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asscgufar maior flexibilidade de todas as classes de salário 
•— e nãó'apenas às de rendimentos mais baixos — mediante 
reajustamrtitos periódicos e sistemáticos a mais ou a menos 
de seus respectivos valores, na medida em que o justificarem 
maiores alterações do custo de vida, nos preços ao consumi
dor dos bens e serviços que constituem itens preponderantes 
de consumo da classe trabalhadora, ou, ainda, em função de 
outros critérios semelhantes, capazes de condicionar o poder 
real aquisitivo dos assalariados. Não há como negar a lógi
ca inerente a tal regime no período de instabilidade mone
tária, portanto, de mobilidade de todos os preços, salvo um 
só e o rilais importante deles: o do trabalho humano. O sa
lário-mínimo não pode preencher essa lacuna de vez que se 
destina, por assim dizer, ex definitione. a readaptar às con
dições dó mercado apenas a remuneração dos escalões mais 
baixos dá tlasse trabalhadora. A escala móvel de salários 
oferece, níuíto pelo contrário, possibilidades ilimitadas de 
impermeabilização de todos os salários, quaisquer que fos
sem sciíS níveis, formas e modalidades, contra a permanente 
redução de sua substância, de acordo com as observações 
acertadas dò eminente perito acima referido, altamente espe
cializado nesse setor e autor de um projeto de IeÍ sobre a 
matéria. ' 

Eis'o' denominador comum do salário-móvel. Contudo, 
vale a ^enia examinar, por seu turno, os nominadores variá
veis deâsít instituição sócio-jurídica, dada a existência de 
gama basfante vasta dc soluções enquadradas na sua concei-
liK^ção. Em primeiro lugar, impõe-se a discriminação extre
mamente relevante da escala móvel de salários, em obediência 
a seu caráter: 

a) voluntário, fundamentado em compromissos con
tratuais (contrato individual do trabalho ou acordos cole
tivos) ; ou bem 

b) • obrigatório, decorrente: D das decisões judiciá
rias, 2) e sobretudo, das normas dc legislação de trabalho. 

Evidentemente, a despeito da aparente e falaciosa iden
tidade te'rmínológíca, a operação de cada uma daquelas trcs 
formas de salário-móvel acusa consideráveis diferenças. A 
primeira nãò passa de uma modalidade mais maleável de 
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fixação, a critério da empresa, eventualmente em ^ entendi
mentos com os trabalhadores a seu serviço, dos rendimentos 
de trabalho, beneficiando grupos de antemão limitados de 
mão-de-obra. Muito pelo contrário, a terceira, referida no 
item b2, assume índole de reforma social, de extraordinária 
amplitude e profundidade, de vez que, englobando o salá
rio-mínimo, estende seu mecanismo, com eventuais modifi
cações que se fizerem necessárias, à remuneração, de todos os 
trabalhadores scKÍalmente dependentes. 

A escala-móvel de salários não é invenção de data re
cente. Quanto à sua origem remota, costuma-se.fazer refe
rência às idéias formuladas por J O H N C A R E Y ainda em 1695 
c a interessantes ensaios dc sua implementação pragmática 
nos fins do século X V I I I . Entretanto, as maiores realizações 
normativas nesse sentido prendem-se ao período de surto 
inflacionário, ocorrido durante a primeira guerra mundial 
c na época posterior à mesma, tendo sido incorporíidas no 
conjunto de providências de economia dirigida bélica e pós-
bciica. Na França o salário-móvel foi introduzido mediante 
lei de 12 de novembro dc 1938. Atingiu apogeu na legisla
ção sueca. Encontrou reflexos isolados nas soluções, prefe-
rentemente, contratuais e judiciárias, porém, em alguns 
casos, de caráter legislativo, em numerosos países da Amé
rica Latina, como sejam Argentina, Bolívia e Paraguai. Evi
tando-se uma interpretação lisonjeira demais das respectivas 
conquistas reformistas, é, porém, preciso tornar bem patente 
que quase todas as leis promulgadas nesse sentido foram, a 
£cguir, revogadas. Assim, sc não nos enganamos, não existe, 
cm 1963, cm nenhum país a regulamentação normativa 
dessa matéria que se possa comparar, quanto a seu alcance, 
com o original e interessante projeto legislativo, elaborado 
pelo Diretor do Serviço de Estatística de Previdência c Tra
balho do Ministério do Trabalho em 31 de maio de 1957. 
c divulgado com ampla e abundante exposição de motivos. * 
Contudo o fracasso das respectivas iniciativas legislativas na 
maioria dos países de economia mais adiantada não pode, 

^ Fazemos icfercncln ao estudo intitulado Escüla-Movel de Saíários, S E P T , 
1957, que, além d.i reda(;ão minuciosa da regulação normativa sugerida í+ î ar
tigos) , contém uma excelente e pormenorizada "Exposição Ti - tn íca" . 
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por si SÓ. afetar a razão de ser dessa reforma, nas condições 
específicas do Brasil. E isto por duas razões. Em primeiro 
lugar, é natural que tal providência não apresenta maior in
teresse para os países que conseguiram superar os excessos 
de economia inflacionária. Por outro lado, os grandes países 
de livre empreendimento c de organização democrática con
cedem toda preferência à política social contratual, relacio
nada com o maior fomento de collective bargaíning, deslo
cando, por conseguinte, o centro de gravidade das referidas 
modalidades salariais para os contratos coletivos de traba
lho, enquanto, dado o relativo subdesenvolvimento do nosso 
movimento sindicalista e em virtude das demais particula
ridades do cenário social brasileiro, não conseguimos ainda 
chegar a essa meta ideal. 

A adoção legislativa do sistema dc salário-móvel. 
-c\ qual. pof que não dizê Io.'* constitui um dos aspectos mais 
controvertidos da política social nacional, encontrando 
ainda sempre certas resistências no meio patronal, apesar do 
apoio, ultimamente prestado a essa idéia pelo IPBS, —- seria 
inovação radical na nossa legislação trabalhista. Contudo, 
não fatiam, por completo, alguns precedentes nesse caminho, 
merecedores de maior atenção: por um lado, freqüentes de
cisões da Justiça do Trabalho e iniciativas espontâneas mi-
crempresaríais, inspiradas no princípio de escala móvel de 
salários, e, por outra parte, o "benefício móvel previden-
ciário", isto c, o regime de reajustamentos bienais do valor 
de aposentadorias e pensões, já acima aludido, e que se baseia 
no critério de alterações em ou mais dos salários dos 

segurados ativos. 
A principal vantagem que proporcionaria a escala mó

vel dc .salários relacionar-se-ía, ,scm dúvida alguma, com a 
sua contribuição substancial para a consolidação da paz 
social interclassista. pois que suprimiria a fonte mais fre
qüente dc atritos entre o capital c o trabalho, ligadas às 
leivindicaçõcs salariais. Graças ao mecanismo de revisão pe
riódica c automática dos paclrõcs dc remuneração, liquidaria, 
com efeito, uma vez para sempre, os mais graves e virulentos 
dissídios dc trabalho, que se descarregam, cada vez mais, cm 
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movimentos grevistas, com elevadas perdas para a economia 
nacional. 

Será que encerra o risco de afetar no sentido prejudicial 
a posição do movimento sindicalista, o qual depurado de 
suas atuais distorções organizacionais, impostas pelo regime 
cstado-novista, democratizado e emancipado de sua cega 
subordinação à administração de trabalho, poderia desem
penhar, entre nós, como acontece alhures, papel de suma re
levância? Francamente, não nos parece. Acreditamos pro
fundamente que tal reforma tornaria possível a consolidação 
dos sindicatos trabalhistas e a reorientação, mais ampla e 
diversificada, de suas atividades, sem limitação atual de seu 
campo de atuação à luta salarial, o que, na prática, lhes im
pede fazer face às suas demais responsabilidades de igual ou, 
até. maior alcance social. 

O salário-móvel permitiria, ao mesmo tempo, a saída 
do atual impasse nos processos distributivos, ligado à insu
portável estreiteza do leque salarial, acima submetida à r i 
gorosa crítica. Asseguraria, com efeito, na futura dinâmica 
de evolução salarial, maior equilíbrio na repartição do 
'fundo de salários" entre os grupos colocados nos escalões 
abaixo, médio e alto da pirâmide de hierarquia industrial. 
Assim, reabilitaria, em termos econômico-sociais, a posição 
extremamente débil da classe média assalariada. Contribui
ria, enfim, para o maior fomento possível dos processos dc 
formação profissional, cujo balanço atual apresenta, a des
peito das realizações benéficas do SENAI c da rede de en
sino técnico público, tremendos déficits quantitativos. Eis, 
a nosso modo de ver, o próprio âmago da questão na ava
liação criteriosa da superioridade do salário-móvel em con
fronto com a operação unilateral e sob vários prismas con
traproducentes do salário-mínimo. A reforma aqui focaliza
da romperia corajosamente com a demagogia político-parti-
dária, muito em voga atualmente, não somente entre nós 
como também no estrangeiro, pelo qual se concede trata
mento preferencial, e até exclusivista à proteção dos salários 
da grande e amorfa massa do proletariado braçal, que aliás 
constitui o maior contingente de eleitorado. 
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Entretanto, seria política de avestruz tentar menospre
zar alguns argumentos, invocados contra a referida inova
ção sob o ângulo jurídico, econômico e administrativo, e 
que merecem ser sujeitos à apreciação minuciosa. 

Às vezes, põe-se em dúvida as bases constitucionais dos 
projetos normativos nesse sentido, supostamente incompa
tíveis com as normas sociais da Carta Magna formuladas 
no art. 157, que apenas consagram a determinação do l imi
te mínimo de salários, sendo que entraria em choque com 
a letra e o espírito da Constituição de 1946 a ampliação do 
mtervencionismo salarial às demais classes de remuneração. 
Esse argumento parece-nos, todavia, juridicamente improce
dente. Os dispositivos do referido artigo não abrangem, com 
efeito, taxativamente, todos os direitos sociais, mas, sim, 
enumeram, de modo meramente exemplificativo, "entr*" 
outros", apenas alguns deles, a que se empresta maior im
portância. 

O que prevalece, porém, na polêmica contra a referida 
reforma é a argumentação de índole econômica. Alega-se 
que o salário-móvel agiria como nova e considerável força 
motriz inflacionária, dificultando a contenção do aumento 
de todos os preços e entrando, destarte, em contraste com as 
medidas antiinflacionárias do Plano Trienal. Na realidade, 
não há como negar que a extensão do âmbito de reajusta
mentos salariais possa, em tese, incrementar de certo modo 
as pressões inflacíonárias, se não encontrasse contrapartida 
na maior oferta de bens, cujo aumento, evidentemente, es
capa à alçada da política social. A inclusão de todos os sa
lários no respectivo mecanismo reajustador acarretaria, efe
tivamente, maiores transtornos nesse sentido.-' T a l ponto-
de-vista seria apenas justificado se se pudesse comprovar a 
elevada parcela dos ônus, relacionados com a eventual ele
vação das classes de salário acima dos rendím.enros mais 
baixos dc trabalho a que se aplica, desde já. o salário-mí
nimo. Infelizmente, as notórias e sumamente lamentáveis 
deficiências da nossa estatística de salários não nos permitem 
chegar a quaisquer conclusões, certas c seguras, a respeito. 
Porém, tudo indica, à luz das indicações parciais e fragmen
tárias ao nosso alcance, que os efeitos inflacionários do 
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salário-móvel não atingiriam, em hipótese alguma, propor
ção elevada, sendo que, de qualquer modo, seriam conside
ravelmente compensados pela redução total dos elementos 
de ociosidade de mão-de-obra, resultantes da paralisação das 
atividades empresariais, em conseqüência dos dissídios cole
tivos de trabalho. A certeza que o salário nominal não seria 
mais exposto à influencia corrosiva da espiral inflacionária, 
dada a manutenção, irrestrita e incondicional, de seu poder 
aquisitivo, criaria, por seu turno, condições propícias para 
a campanha de produtividade, cujos resultados poderiam 
amenizar, em escala mais ampla, os eventuais efeitos infla
cionários dessa reforma. 

Dentro da própria solução legislativa, atinente à in
trodução da mesma, seria, aliás, fácil estabelecer a relação 
mais direta e juridicamente válida entre a referida instituição 
salarial e o aumento da produtividade do trabalho. Poder-
se-ía, com efeito, vincular o gozo das vantagens de salário-
móvel ao preenchimento dc algumas condições que diriam 
respeito ao razoável comportamento funcional dos traba-
ihtdores beneficiados: assiduidade regular, falta de absen-
teismo injustificável e, eventualmente, alguns outros requi
sitos, capazes de comprovar a atitude dos trabalhadores, a 
serem contemplados pelo salário-móvel, condizente com os 
objetivos da campanha de produtividadeI Não se trataria 
aqui de qualquer novidade no nosso direito de trabalho. No 
que diz respeito ao repouso semanal remunerado (Lei 
n.** 605, de 5 de janeiro de 1949) e às férias (Decreto-lei 
n." 9 852, de 13 dc setembro de 1946), tais condições vêm 
sendo observadas há muito. Isto não é ainda tudo. Quem 
sabe se não se possa atacar de modo mais direto o problema 
crucial de interdependência entre elevação do salário c o au
mento do rendimento do trabalho. T a l objetivo poderia ser 
alcançado mediante inclusão entre as condições aquiiíitivas 
do salário-móvel de certos razoáveis requisitos mínimos re
lacionados com a produtividade do trabalho dos grupos be
neficiados, A averiguação objetiva dêssc requisito não é, com 
ctrteza, fácil, e, dadas as dificuldades relacionadas com a sua 
mensuração global, independente das particularidades tecno
lógicas dc cada uma das empresas, não se poderia cogitar 
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da aprovação de uma fórmula rígida, de aplicação univer
sal. Por conseguinte, seria imprescindível proceder à mais 
aprimorada institucionalização da campanha de produtivi
dade, por exemplo, mediante criação das "Comissões infra-
empresariais c parítárias de Produtividade", às quais com
petiria a decisão a respeito, com recurso aos respectivos 
órgãos do Ministério do Trabalho. Quer nos parecer que 
tudo justificaria o maior esforço despendido em busca da 
melhor solução desse problema, solução essa difícil, porém 
não ínexeqüível. O sucesso das iniciativas nesse sentido 
apresentaria valor inestimável, porque permitiria conjugar 
harmoniosamente essa e, futuramente, outras reformas so
ciais distributivas com os imperativos de progresso econômi
co, afinal de contas, base primordial do verdadeiro e cons
trutivo bem-estar social. 

Na discussão em torno do projeto acima focalizado 
vêm sendo levantados, outrossim, argumentos à primeira 
vista convincentes, relacionados com a extrema complexi
dade técnica e administrativa do funcionamento impecável 
do mecanismo de escala móvel de salários. 

Realmente, qualquer realização oportuna nesse senti
do tem que descansar, antes de mais nada, no conhecimento 
antecipado, integral e o mais atualizado possível dc todos 
os aspectos da remuneração da mão-de-obra, de que ainda, 
é mister reconhecê-lo, não dispomos neste momento. Não 
escapou de certo à intenção do ilustre autor do referido pro
jeto a relevância dessa grande tarefa. Preconizou, com efeito, 
a constituição para esse fim, e para atender aos demais obje
tivos, correlatos c congêneres, de uma entidade técnica espe
cializada, denominada "Instituto Nacional do Salário". 
Apenas não podemos deixar de pensar que a criação dc tal 
órgão deveria preceder cronologicamente à respectiva pro
vidência normativa. Do resultado de seus estudos, pesquisas 
(• inquéritos dependeria a orientação da própria lei: em falta 
de tais trabalhos estaríamos obrigados a tatear no escuro, 
improvisando uma solução abstrata c acadêmica, que pode
ria entrar em choque com o panorama objetivo da nossa 
economia dc trabalho. 
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Outro problema que deveria ser elucidado de antemão 
se relaciona com as técnicas, a serem aplicadas no cômputo 
dos preços ao consumidor, com freqüência apreciado de 
modo altamente controvertido por ocasião dos reajustamen
tos do salário-mínimo. Em virtude das naturais divergên
cias, quantitativas e qualitativas, de consumo que separam 
os grupos mais baixos e mais elevados da classe assalariada, 
será possível estabelecer um índice uniforme de preços, apli
cável a êles todos, ou seria preferível adotar vários índices 
que condicionariam o reajustamento da remuneração de uns 
e outros? 

Ainda maiores dificuldades poderá apresentar a fisca
lização rigorosa da aplicação efetiva pelo setor empresarial 
do sjlárío-móvel. O desempenho dos respectivos trabalhos 
administrativos seria, por motivos óbvios, incomparavel
mente mais árduo e laborioso do que o controle, relativa
mente simples, do nível de salários nunca inferior às taxas 
regionais, zonais ou subzonais do salário-mínimo. E, mes
mo assim, como é notório, a vigência real deste salário, 
mesmo fora das atividades agropecuárias, apresenta ainda 
lacunas sensíveis, com incidência considerável de abusos e 
fraudes de toda a espécie. Para que a referida reforma não 
fique apenas no papel, será, pois, necessário: 

a) reforçar e descentralizar substancialmente a rede 
de serviços fiscalizadores do Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social; 

b) readaptar à referida reforma o conteúdo das rela
ções da chamada lei "dos dois terços", de modo que possam 
proporcionar indicações sobre todos os salários, inclusive 
seus reajustamentos, como base natural, de caráter informa
tivo, dos trabalhos de fiscalização. 

Este último método parece-nos mais oportuno do que 
a imposição à empresa de novos compromissos, relaciona
dos com a notificação permanente aos serviços de trabalho 
das respectivas informações salariais. 

Essa idéia foi, aliás, esposada pelo "projétil dc reurganÍ/ação ' do refe
rido Ministério, obra d,i Comiasào designada pelo Decretai n." 5) .Li{J ' t , li-: 25 de 
julho de 1961. 
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A lei terá que redefinir acuradamente o conceito de 
empregados amparados e do próprio salário, assuntos esses, 
aliás, mui acertadamente resolvidos pelo projeto de lei de 
autoria do SEPT. 

Parece-nos de molde a merecer exame mais aprofun
dado a periodicidade de reajustamentos, e isto tanto do sa-
Jario-mínimo — ou, segundo a definição aceita pelo referi
do projeto legislativo, "salário-base" — quanto do salário 
"declarado", que seria objeto da atuação do salário-móvel, 
propriamente dito. Certas dúvidas inspira o reajustamento 
semestral, período esse excessivamente curto, e a que deu 
prferência o projeto aqui focalizado. É de se recear que as 
alterações salariais tão freqüentes dificultariam o planeja
mento da gestão empresarial, porque todos os planos de pro
dução, assim como os cálculos dc custos c de rentabilidade, 
nunca inferiores ao período de um exercício anual, ficariam 
sujeitos à influência perturbadora e imprevisível dos reajus
tamentos salariais. 

Não seria também de bom alvitre deixar de lado a aná
lise de um outro e igualmente nevrálgico e melindroso as
pecto da solução prevista no anteprojeto ministerial da 
respectiva lei. Oferece, com efeito, restrições a revisão das 
taxas salariais desde que as variações, positivas ou negativas, 
íôssem iguais ou superiores a 5%. No propósito, economi
camente le^^ítimo. de garantir maior estabilidade da eco
nomia empresarial e evitar modificações amiudadamente 
recptidas c embaraçosas nos custos de produção, seria, como 
se nos afigura, mais oportuno proceder a reajustamentos 
apenas no caso em que o índice manifestar mobilidade mais 
considerável dos preços. Afinal de contas, o mecanismo de 
leajustamentos periódicos não pode. a nosso modo de ver, 
assumir funções de sismógrafo, destinado a registrar até in
significantes tremores no sistema monetário, para readaptar 
os salários às oscilações, mesmo quantitativamente peque
nas e passageiras dos preços. 

Não nos propomos abordar, nesta altura, o exame 
pormenorizado da revisão normativa da instituição de sa
lário-mínimo, pleiteada pelo referido projeto em conexão 
com a sua integração no salário-móvel. Merecem maiores 
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aplausos as providências subordinadas ao propósito de 
aperfeiçoar as técnicas que atualmente condicionam a revi
são das taxas desse salário, sobretudo a nova subdivisão do 
país em regiões e sub-regiões de salário. Entretanto, temos 
para nós que seria arriscado aproveitar a oportunidade pro
missora que oferece a criação do salário-móvel para, ao 
mesmo tempo, estender ainda muito mais no sentido ver
tical e horizontal, sem necessidade absoluta, a órbita da ins
tituição de salário-mínimo ou "salário-base", alteração essa 
meramente semântica, de simples nomenclatura, pela qual 
Gptou o projeto em apreço. 

Assim, não se vê bem o valor inconteste de razões que 
possam justificar a inclusão, no âmbito dessa forma de in
tervencionismo salarial, da remuneração dos trabalhadores 
em domicílio, que, comprovadamente, escapa à eficiente fis
calização jurisdicional. Pouco adiantaria também a reitera
da confirmação da vigência nominal do salário-mínimo com 
relação aos trabalhadores rurais. A extensão efetiva aos 
mesmos dessa vantagem, providência essa extremamente 
vital e inadiável, requer, todavia, pata que sc possa tornar 
plenamente exeqüível, como já assinalamos nas considera
ções .viteriores, a mais cuidadosa readaptação dessa institui
ção às condições específicas de trabalho e remuneração da 
referida cla:̂ >se, dada, por exemplo, a proporção, via-de-
rcgra, muito maíor nas atividades agropecuárias do salário 
in na (ura. 

Enfim, não podemos aceitar sem ressalvas a própria 
fórmula ampUativa do conceito social do salário-mínimo 
no sentido de fazer face também às despesas com a "assis
tência médicofarmaco-dentária". ^' A prestação direta dos 
serviços médico-assistenciais deveria, nas condições extrema
mente precárias do nosso panorama sanitário, constituir 
objetivo primipal das atividades assistenciaís da Previdên
cia Social. No momento continua relegada a lugar secun
dário, quase irrelevante. Demonstra nao somente lacunas 
flagrantes, como também consideráveis defeitos operacio-

Não se irata aqui, aliás, dc itma inovação radical, mas, sim, apenas de 
aprímoramenro do conceito de salário minimo destinado a atender, entre outras, 
às necessidades relacionadas com a saúde do trabalhador. 
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nais, sob o prisma das exigências imperiosas de medicina 
terapêutica, assim como exorbitantes custos unitários. Por 
conseguinte, não pode ser mais protelada a reforma da Pre
vidência Social nesse particular, pelo menos sob a forma de 
constituição imediata da Comunidade de Serviços Médicos, 
que unificaria a ação nesse sentido de todos os Institutos, 
porém, de preferência, mediante inovação organizacional 
mais ampla e radical, e que visaria a integração de todos os 
serviços de medicina social, quer previdenciários quer assis
tenciaís. T a l solução garantiria a satisfação das respectivas 
necessidades dos trabalhadores e seus dependentes de maneira 
muito melhor, em confronto com a inexpressiva inclusão 
no quantum monetário do salário-mínimo da parcela cor
respondente a tais gastos eventuais. 
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